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COVID-19 

 

A Edição nº 9 do Boletim Especial dedicado à Covid-19 já está disponível para consulta no Portal do 
conhecimento 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0096603-94.2018.8.19.0004 

Rel. Des. Luiz Zveiter 

J. 1.12.2020 e p. 3.12.2020  

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. SENTENÇA QUE ABSOLVEU O EMBARGANTE DA IMPUTAÇÃO 

PELA PRÁTICA DO CRIME DE ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA E DE CONCURSO DE 
PESSOAS, DESCRITO NO ARTIGO 157, § 2º, I, II, DO CÓDIGO PENAL, NA FORMA DO ARTIGO 386, VII, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ACÓRDÃO PROFERIDO PELA COLENDA 2ª CÂMARA CRIMINAL, DESTE 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE, POR MAIORIA, DEU PROVIMENTO AO APELO MINISTERIAL PARA 
CONDENAR O EMBARGANTE PELA PRÁTICA DO CRIME DE ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA 
E CONCURSO DE PESSOAS, ÀS PENAS DE 05 (CINCO) ANOS E 10 (DEZ) MESES DE RECLUSÃO, EM REGIME 
FECHADO, E 14 (QUATORZE) DIAS-MULTA. NESTE ASPECTO DIVERGIU A I. DESEMBARGADORA KATIA 
MARIA AMARAL JANGUTTA, QUE DESPROVIA O APELO MINISTERIAL PARA QUE FOSSE MANTIDA A 
ABSOLVIÇÃO, COM BASE NO PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO. PLEITO DO EMBARGANTE DE 
PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO QUE NÃO MERECE PROSPERAR. COMO SABIDO, OS DEPOIMENTOS 
PRESTADOS, TANTO EM SEDE POLICIAL, COMO EM SEDE JUDICIAL, REVESTEM-SE DE INQUESTIONÁVEL 
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EFICÁCIA PROBATÓRIA, SOBRETUDO QUANDO PRESTADOS EM JUÍZO, SOB A GARANTIA DO 
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. ALÉM DISSO, O RECONHECIMENTO REALIZADO PELA VÍTIMA 
ANTES E DURANTE A INSTRUÇÃO PROCESSUAL EVIDENCIAM QUE A CONDENAÇÃO ESTÁ ANCORADA EM 
SUPORTE PROBATÓRIO SUFICIENTEMENTE ROBUSTO. INSTA RESSALTAR QUE NOS CRIMES CONTRA O 
PATRIMÔNIO, COMO VEM SENDO REITERADAMENTE DECIDIDO PELOS TRIBUNAIS, A PALAVRA DO 
LESADO E O RECONHECIMENTO REALIZADO NA FASE POLICIAL E EM JUÍZO CONSTITUEM RELEVANTE 
VALOR PROBATÓRIO, SUFICIENTES PARA ESCORAREM UM JUÍZO DE REPROVAÇÃO, EIS QUE A 
EXCLUSIVA VONTADE DA VÍTIMA NO MOMENTO É A DE APONTAR O VERDADEIRO AUTOR DA AÇÃO 
DELITUOSA QUE SOFREU. NA HIPÓTESE DOS AUTOS, A VÍTIMA FOI PRECISA AO NARRAR A DINÂMICA 
DELITIVA E NÃO TEVE DÚVIDA EM RECONHECER O EMBARGANTE, TANTO EM SEDE POLICIAL COMO EM 
JUÍZO, SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO. DE OUTRO LADO, A DEFESA NÃO TROUXE AOS AUTOS 
QUALQUER ELEMENTO QUE EXCLUA A CERTEZA DA PRÁTICA DO CRIME PRATICADO POR ELE. 
MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO VENCEDOR QUE SE IMPÕE, POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS 
FUNDAMENTOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

 

0004834-91.2017.8.19.0019 

Rel. Desª. Flavio Marcelo de Azevedo Horta Fernandes 

J. 17.11.2020 e p. 1.12.2020  

 

 
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. CONDENAÇÃO DO RÉU, PELO DELITO DE HOMICÍDIO 

QUALIFICADO TENTADO, ÀS PENAS DE 12 ANOS E 02 MESES DE RECLUSÃO, EM REGIME FECHADO. 
ACÓRDÃO PROFERIDO PELA 01ª CÂMARA CRIMINAL, QUE, POR MAIORIA, NEGOU PROVIMENTO AO APELO 
DEFENSIVO E MANTEVE A CONDENAÇÃO. O VOTO VENCIDO, POR SUA VEZ, FOI NO SENTIDO DE DAR 
PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA DEFESA PARA REDUZIR A PENA-BASE AO PATAMAR MÍNIMO LEGAL. 
RECURSO DEFENSIVO PLEITEIA A PREVALÊNCIA INTEGRAL DO VOTO VENCIDO. DESCABIMENTO. 
RECRUDESCIMENTO DA PENA-BASE DEVIDO ÀS SEVERAS CONSEQUÊNCIAS DO CRIME, QUE DEIXOU 
GRAVES SEQUELAS NA VÍTIMA (SURDEZ E PARALISIA). FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E AUMENTO 
PROPORCIONAL. NEGA-SE PROVIMENTO AOS EMBARGOS INFRINGENTES E SE MANTÉM, 
INTEGRALMENTE, O ACÓRDÃO EMBARGADO. 

 

Íntegra do Acórdão  

Íntegra do Voto vencido  

 

Fonte: PJERJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei nº 9.118, de 30 de novembro de 2020 - Autoriza o Poder Executivo a instituir, em âmbito estadual, os Centros 
de Referência para Vítimas de Violência motivada por Intolerância Religiosa, e dá outras providências. 
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Lei nº 9.116, de 30 de novembro de 2020 - Dispõe sobre a criação de Comissões de Conscientização, Prevenção e 

Enfrentamento à Violência e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente nas escolas públicas e privadas no 
âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: IOERJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

TEM realiza sessão para deliberar sobre produção de provas no processo de Wilson Witzel 

 

Fonte: PJERJ 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.000 novo  

PF deve marcar depoimento do ministro da Educação sobre declaração a respeito de homossexuais 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), remeteu à Polícia Federal os autos da Petição (PET) 
9209, para que esta defina data e hora para o depoimento do ministro da Educação, Milton Ribeiro, sobre entrevista 
em que teria proferido manifestações depreciativas a homossexuais. A diligência requerida pela Procuradoria-Geral 
da República (PGR), com a finalidade de apurar fatos relativos à entrevista e instruir eventual pedido de instauração 
de inquérito contra Milton Ribeiro, já havia sido deferida pelo relator em 5/10. 

De acordo com a PGR, as afirmações, feitas em entrevista publicada no jornal O Estado de S. Paulo em 24/9, podem 
configurar a infração penal prevista no artigo 20 da Lei do Racismo (Lei 7.716/1989), que define os crimes 
resultantes de preconceito, nos termos das teses firmadas pelo Supremo na Ação Direta de Inconstitucionalidade por 
Omissão (ADO) 26. Nesse julgamento, o Plenário enquadrou a homofobia e a transfobia como crimes de racismo, 
até que o Congresso Nacional edite lei específica sobre a matéria. 

No mesmo despacho, Toffoli negou pedido do Movimento Nacional dos Direitos Humanos (MNDH) para participar da 
inquirição do ministro. Segundo o relator, nessa fase inicial de investigação não são possíveis intervenções. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Pedido de vista suspende julgamento sobre prescrição para crime de injúria racial 

 

Pedido de vista do ministro Alexandre de Moraes na sessão desta quarta-feira (2) suspendeu o julgamento, pelo 
Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), do Habeas Corpus (HC) 154248, em que a defesa de uma mulher com 
mais de 70 anos de idade, condenada por ter ofendido uma trabalhadora com termos racistas, pede a declaração da 
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prescrição da condenação. O único a votar na sessão de hoje, o ministro Nunes Marques votou pela possibilidade da 
prescrição no crime de injúria racial. 

Injúria qualificada 

L. M. S., atualmente com 79 anos, foi condenada a um ano de reclusão e 10 dias-multa pelo Juízo da Primeira Vara 
Criminal de Brasília (DF) por ter ofendido uma frentista de um posto de combustíveis, chamando-a de “negrinha 
nojenta, ignorante e atrevida”. A prática foi enquadrada como crime de injúria qualificada pe lo preconceito (artigo 
140, parágrafo 3º, do Código Penal). O Superior Tribunal de Justiça (STJ), em grau de recurso, negou a extinção da 
punibilidade em decorrência de já ter transcorrido a metade do prazo para a ocorrência da prescrição da pretensão 
punitiva pelo Estado, ou seja, pelo fato de a mulher ter mais de 70 anos, o Estado não poderia mais executar a 
sentença condenatória. Porém, o STJ entendeu que a prescrição não se aplica ao crime de injúria racial, pois seria 
uma categoria do crime de racismo, que é imprescritível. 

Espécie de racismo 

O julgamento teve início na semana passada, quando o relator, ministro Edson Fachin, votou pelo indeferimento do 
HC. Na avaliação de Fachin, o crime de injúria racial é uma espécie de racismo e, portanto, é imprescritível. Segundo 
o ministro, o legislador aproximou os tipos penais de racismo e injúria, inclusive quanto ao prazo da pretensão 
punitiva, ao aprovar a Lei 12.033/2009, que alterou o parágrafo único do artigo 145 do Código Penal para tornar 
pública condicionada a ação penal para processar e julgar os crimes de injúria racial. 

Bens jurídicos distintos 

Já para o ministro Nunes Marques, que divergiu do relator, o crime de injúria racial não se equipara juridicamente ao 
de racismo. Sem desconsiderar a gravidade do delito de injúria racial, Marques entendeu não ser possível a 
equiparação, porque os delitos tutelam bens jurídicos distintos. 

Segundo seu entendimento, no crime de injúria racial, o bem jurídico protegido é a honra subjetiva. Porém, nos 
crimes de racismo, é a dignidade da pessoa humana, que deve ser protegida independentemente de raça, cor, etnia, 
religião ou procedência nacional. Assim, as condutas relacionadas ao racismo têm finalidade discriminatória, que 
visam prejudicar pessoas pertencentes a determinado grupo étnico, racial, religioso ou todos eles. 

Para o ministro, a forma como o racista e o injuriador racial exteriorizam sua discriminação é diferente, e essa 
distinção também é legalmente tipificada de forma completamente diferenciada. Por isso, a seu ver, não compete ao 
Poder Judiciário igualar duas situações que o legislador pretendeu claramente diferenciar. Ao abrir divergência, 
Nunes Marques entendeu que a imprescritibilidade da injúria racial só poderia ser implementada pelo poder 
constitucionalmente competente, que é o Legislativo. 

Ainda de acordo com o ministro Nunes Marques, há outros crimes tão ou mais graves que não são imprescritíveis, 
como o feminicídio, o estupro e o roubo seguidos de morte e o tráfico de pessoas, crimes que o Brasil se 
comprometeu a combater, em tratados internacionais. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro mantém tramitação de ação penal contra governador de MS no STJ 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu pedido de liminar no Habeas Corpus (HC) 
193253, em que o governador de Mato Grosso do Sul, Reinaldo Azambuja, pretendia a suspensão do trâmite de 
ação penal à qual responde no Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

Azambuja foi denunciado, com base em relatos extraídos do acordo de colaboração premiada celebrado entre ex-
executivos da JBS e o Ministério Público Federal (MPF), por integrar suposto esquema de recebimento de vantagem 
indevida em troca de concessão de créditos tributários durante seu primeiro mandato de governador, entre 2014 e 
2016. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=456503
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=456508


No HC, sua defesa alega que o ministro relator da ação no STJ não teria examinado questão de ordem suscitada no 
inquérito, em que pleiteava o reconhecimento da incompetência daquele tribunal para processar e julgar o 
governador, com base no entendimento fixado pelo próprio STJ de que a reeleição no cargo seria irrelevante como 
critério de definição da competência. A inércia do ministro, segundo a defesa, permitiu a continuidade do processo, 
culminando com o recebimento da denúncia. Os advogados argumentam, ainda, que não há o requisito da 
contemporaneidade entre o suposto esquema criminoso e o mandato atual de Azambuja, reeleito em 2018. 
Liminarmente, pedia a suspensão do trâmite da ação penal no STJ e, no mérito, a remessa dos autos ao juízo de 
primeiro grau. 

Juiz natural 

Ao analisar o caso, o ministro Edson Fachin observou que, ao contrário do que sustenta a defesa, o trâmite do 
procedimento criminal no STJ não contraria a jurisprudência do STF nem viola o princípio do juiz natural. Ele lembrou 
que há precedentes das duas Turmas do STF no sentido da manutenção da prerrogativa de foro por função nas 
hipóteses de reeleição ao mesmo cargo para mandato subsequente. 

 

 
Leia a notícia no site 

 

 

1ª Turma mantém prisão de indígena condenado por sequestro e agressão a policiais 

 

Por maioria de votos, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal julgou inviável o Habeas Corpus (HC) 183598 e 
manteve a prisão de Leonardo de Souza, indígena guarani-kaiowá condenado em duas ações penais por diversos 
crimes, entre eles sequestro e tortura de policiais militares e tráfico de drogas, a mais de 18 anos de reclusão, em 
regime inicial fechado. O HC foi impetrado pela Defensoria Pública da União (DPU) contra decisão de ministro do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) que indeferiu pedido de conversão da prisão preventiva em domiciliar. 

Massacre de Caarapó 

As agressões aos policiais ocorreram após o episódio conhecido como o “Massacre de Caarapó”, em que um grupo 
de mais de 70 pessoas, composto por fazendeiros e pistoleiros, invadiu uma aldeia em Caarapó (MS), deixando 
diversos feridos graves e ocasionando a morte do filho de Leonardo, o agente de saúde indígena Clodiodi Aquile de 
Souza. De acordo com os autos, quando os policiais militares chegaram ao local, Leonardo organizou um grupo e 
reagiu com violência, submetendo os policiais militares chutes, socos e pauladas e grave ameaça de morte com 
paus, facões e flechas e “tendo, inclusive, chegado a jogar sobre elas gasolina” para atear fogo, “intento que não foi 
alcançado por razões alheias a sua vontade”. 

No STF, a DPU apontava, entre outros aspectos, que Leonardo é idoso, indígena, diabético, hipertenso e portador de 
doenças crônicas degenerativas. Para reforçar a necessidade de soltura, mencionava, também, a pandemia da 
Covid-19. 

Idoso e diabético 

Preliminarmente, a relatora, ministra Rosa Weber, destacou que o HC foi impetrado contra decisão individual de 
ministro do STJ, o que impediria seu conhecimento pelo STF. Ainda assim, ela se manifestou pela conversão da 
prisão preventiva em domiciliar, a ser cumprida nos limites da aldeia ou no Posto da Funai na localidade. Ela entende 
que, além do contexto da pandemia, o fato de Leonardo ser indígena dificulta sua adaptação ao ambiente prisional. A 
ministra também levou em consideração o fato de ele ser idoso, ter diabetes e hipertensão e sofrer de depressão 
desde a morte do filho, fatores que justificariam, a seu ver, a concessão parcial do pedido da DPU. Ela assinalou, 
ainda, que os fazendeiros envolvidos no “Massacre de Caarapó” aguardam julgamento em liberdade. Seu voto foi 
acompanhado pelo ministro Marco Aurélio exclusivamente na conversão da preventiva em prisão domiciliar. 

Adaptado culturalmente 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=456508
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Prevaleceu, no entanto, a divergência aberta pelo ministro Alexandre e Moraes, que votou pela manutenção da 
prisão. Segundo ele, os fatos narrados são graves e inviabilizam a superação da jurisprudência da Primeira Turma, 
que não admite a impetração de habeas corpus contra decisão monocrática de ministro do STJ. Ele destacou que a 
prisão preventiva foi substituída por decisão de primeira instância que condenou Leonardo a mais de 18 anos de 
prisão em regime fechado. 

Outro ponto considerado pelo ministro Alexandre é que, de acordo com os autos, Leonardo está adaptado 
culturalmente, o que impede a utilização da sua condição de indígena para converter a prisão em domiciliar. Para o 
ministro, o fato de o “Massacre de Caarapó” ter sido “um crime bárbaro” que resultou na morte de seu filho não 
justifica os atos praticados por Leonardo contra os policiais. Esse posicionamento foi acompanhado pelos ministros 
Roberto Barroso e Dias Toffoli. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Plenário rejeita queixa-crime do Greenpeace contra ministro do Meio Ambiente 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou, por maioria de votos, queixa-crime por difamação (PET 
8481) proposta pelo Greenpeace Brasil contra o ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles, em decorrência de 
declarações feitas por ele na internet e à imprensa, quando chamou os ativistas ambientais da organização não 
governamental de "ecoterroristas", entre outras declarações consideradas ofensivas pela entidade 

No julgamento, realizado na sessão virtual concluída em 27/11, prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, 
segundo o qual os fatos descritos pelos advogados do Greenpeace não correspondem à figura penal da difamação, 
mas, em tese, aos crimes de injúria e calúnia, que somente se aplicam quando a vítima é pessoa física. Ficaram 
vencidos o ministro Edson Fachin e a ministra Rosa Weber. 

“Ecoterroristas” 

Na queixa-crime, a organização não governamental relatou que o ministro, no contexto do derramamento de óleo do 
litoral brasileiro ocorrido no ano passado, fez postagens em rede social usando expressões como "terrorista", 
"ecoterroristas" e "greenpixe" para se referir aos ativistas e à entidade. Também afirmou, em entrevista, que o 
Greenpeace teria depredado patrimônio público (em referência a um protesto em frente ao Palácio do Planalto) e 
insinuou possível relação entre um navio da entidade e o derramamento de óleo. 

Injúria e calúnia 

Com relação à primeira situação, a relatora assinalou que os fatos atribuídos a Salles não se enquadram no tipo 
penal de difamação, mas no de injúria. “Não há a imputação de fato preciso, concreto e determinado, mas sim de 
fatos genéricos, de valor depreciativo e de qualidade negativa atribuível à vítima", explicou. Sobre os demais fatos, a 
relatora afirmou que poderiam, em tese, configurar o crime de calúnia, uma vez que se imputa a eventual prática de 
crime ou se faz ilação nesse sentido. 

Ocorre que o STF, ao julgar o Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 83091, decidiu que a prática dos crimes 
de injúria e calúnia somente é possível quando a vítima é pessoa física. Como o Greenpeace do Brasil é pessoa 
jurídica, a ministra concluiu que a conduta praticada por Salles, por não configurar o delito de difamação, é atípica, 
"não havendo justa causa para a instauração da ação penal". 

Requisitos 

O ministro Edson Fachin e a ministra Rosa Weber divergiram da relatora, ao votar pelo recebimento da queixa-crime. 
Para Fachin, as palavras atribuídas a Salles têm potencial de atingir a honra objetiva da entidade e, segundo ele, a 
definição dos tipos penais depende da apreciação mais aprofundada das provas que ainda serão produzidas. Ambos 
entenderam que foram preenchidos minimamente os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal (CPP), o 
que autorizaria a abertura da ação penal para apuração dos fatos narrados. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=456415
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Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

 Informativo STJ nº 682 novo  

 

Ministro cassa liminar e determina que Mizael Bispo de Souza volte à prisão 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Sebastião Reis Júnior cassou decisão liminar proferida em agosto 
que concedia prisão domiciliar com monitoramento eletrônico a Mizael Bispo de Souza, condenado pelo homicídio da 
advogada Mércia Nakashima, em 2010. 

Na nova decisão – que atendeu  a pedido do Ministério Público Federal (MPF) –, o ministro considerou que, embora 
Mizael Bispo apresente problemas de saúde, ele não se enquadra nos casos previstos pelas Recomendações 
62/2020 e 78/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para a concessão de regime domiciliar durante a 
pandemia da Covid-19.  

A decisão vale até que o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) analise o mérito de habeas corpus no qual a 
defesa pediu a concessão do regime domiciliar. 

Demora na análise 

Segundo a defesa, Mizael Bispo sofre de várias patologias, como hipertensão, colesterol alto, arritmia cardíaca e 
depressão. O pedido de prisão domiciliar foi feito na 2ª Vara de Execuções Criminais de Taubaté em março, mas, de 
acordo com a defesa, após mais de cinco meses, a análise do requerimento estava parada. 

No final de agosto, em razão da demora no exame do pedido, o ministro Sebastião Reis Júnior concedeu, em caráter 
liminar, a prisão domiciliar, decisão mantida em setembro pela Sexta Turma.  

Por causa do julgamento realizado pelo STJ, o TJSP julgou prejudicada a análise do mérito do habeas corpus que 
tramitava na corte estadual. Entretanto, segundo o ministro, o tribunal deveria ter examinado a questão de fundo 
apresentada pela defesa e, por isso, em 18 de novembro, ele cassou o acórdão estadual e determinou a reanálise do 
caso – mantendo, contudo, a decisão liminar que garantia a Mizael a prisão domiciliar até a conclusão do julgamento. 

Benefício inaplicável 

Ao apreciar o agravo do MPF, Sebastião Reis Júnior ponderou que, de acordo com as informações trazidas ao 
processo, Mizael Bispo fazia tratamento de saúde regular na unidade prisional. Além disso, o relator entendeu que o 
presídio em que ele se encontrava cumprindo pena não está superlotado e que as autoridades carcerárias vêm 
adotando as medidas recomendadas para minimizar a disseminação da Covid-19. 

Ao cassar a concessão da prisão domiciliar, o ministro também levou em consideração a Recomendação 78/2020 do 
CNJ, que alterou os termos da Recomendação 62 para excluir do benefício pessoas condenadas por organização 
criminosa, lavagem de dinheiro, crimes contra a administração pública, crimes hediondos ou violência doméstica 
contra a mulher. 

Segundo o magistrado, "o benefício da prisão domiciliar é inaplicável ao reeducando, já que este fora condenado por 
crime hediondo (homicídio qualificado)". 
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Relator suspende prisão preventiva de réu detido com crack para um dia de uso 

 

Em decisão liminar, o ministro Rogerio Schietti Cruz suspendeu a ordem de prisão preventiva decretada contra um 
homem acusado de portar 15 pedras de crack – quantidade pouco acima da média de consumo diário de um usuário 
desse tipo de droga. Embora o suspeito tenha antecedentes criminais e a polícia afirme que ele se encontrava em 
local onde o tráfico de entorpecentes é comum, o ministro considerou que as circunstâncias do caso não evidenciam 
indícios razoáveis de autoria de crime – um dos pressupostos para a prisão preventiva. 

De acordo com o processo, ao perceber a aproximação da polícia, o réu teria tentado se livrar da droga, jogando-a 
para dentro de uma residência, mas as pedras de crack – pesando 3,2g – foram apreendidas. Ao ser preso em 

flagrante, ele tinha R$ 239 no bolso. 

No decreto de prisão preventiva, o juiz apontou o risco de reiteração delitiva, pelo fato de o réu já ter sido condenado 
duas vezes – uma delas por tráfico – e ser "velho conhecido" da polícia por condutas desse tipo. 

Pesquisa 

Ao examinar o pedido de habeas corpus submetido ao STJ, o ministro Rogerio Schietti, relator, citou o caráter 
excepcional da prisão preventiva e reafirmou que a decisão judicial que a decreta ou mantém deve sempre ser 
motivada de forma suficiente, com a indicação concreta das razões fáticas e jurídicas que justifiquem a medida. Para 
ele, tais exigências decorrem da presunção de não culpabilidade e são um imperativo do Estado Democrático de 
Direito, o qual se ocupa de "proteger tanto a liberdade individual quanto a segurança e a paz públicas". 

Em relação à quantidade de drogas, Schietti mencionou a Pesquisa Nacional sobre o Uso de Crack, de 2014, 
realizada por meio de parceria entre a Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas do Ministério da Justiça e a 
Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), a qual revelou que os usuários de crack declaram consumir 13,42 porções 
(chamadas de pedras) em um dia de uso normal. Segundo o relator, a quantidade apreendida no caso sob análise, 
por si, não indica a traficância. 

"O fato tem de ser apurado, pois, afinal, substância entorpecente foi apreendida. Entretanto, o réu não chegou a ser 
visualizado entregando/vendendo droga a terceiros. Não se sabe, ainda, qual será a sua versão durante a instrução 
criminal, mas, em regra, pontos de tráfico também são frequentados por usuários", declarou o ministro. 

Acusação genérica 

Além disso, ele salientou que o fato de a polícia apontar o acusado como "velho conhecido" não é fundamentação 
jurídica para a prisão preventiva. O argumento de que o réu seria traficante usual – disse o ministro – precisa de 
elementos concretos para ser validado, não podendo se amparar exclusivamente na autoridade dos agentes que 
efetuaram a prisão. 

"De onde surgiu o domínio desse conhecimento?" – questionou, indagando se teria havido investigação preliminar ou 
se tudo não passaria de um estereótipo. 

Uma acusação como essa – enfatizou Schietti –, sem referência aos fatos que a sustentem, não tem como ser 
refutada pela defesa. "Em processo penal, não se pode supor, intuir. Tudo tem de ser provado a partir de evidências, 
e não é atribuição da polícia etiquetar quem é perigoso ou rotular sujeitos como desviantes", completou o ministro. 
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Modo como o crime é cometido pode justificar a decretação de prisão preventiva 
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A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou o entendimento de que o modo como o crime é 
cometido, revelando a gravidade concreta da conduta, constitui elemento capaz de demonstrar o risco social e de 
justificar a decretação da prisão preventiva como forma de garantir a ordem pública. 

A jurisprudência foi aplicada pelo colegiado ao analisar um caso em que o réu, acusado dos crimes de homicídio 
qualificado e corrupção de menor, alegou a ilegalidade de sua prisão preventiva em virtude da ausência dos 
requisitos previstos no artig o 312 do Código de Processo Penal (CPP), tendo em vista que possuía bons 
antecedentes e só havia respondido a uma ação penal, na qual foi absolvido. 

Segundo o processo, o acusado, movido por vingança, teria sido o responsável pela morte a tiros de um adolescente 
que delatou seu envolvimento com tráfico de drogas. 

Ao homologar a prisão em flagrante, o juiz considerou haver prova suficiente da materialidade e indícios concretos da 
autoria do crime. O habeas corpus impetrado em segunda instância foi denegado. Entre outros fundamentos, o 
tribunal apontou que o réu responde a diversas ações penais – o que indica a sua periculosidade. 

Natureza excepcional 

O relator do recurso no STJ, ministro Joel Ilan Paciornik, destacou o entendimento do tribunal segundo o qual, dada 
a natureza excepcional da prisão preventiva, ela só pode ser aplicada quando evidenciado o preenchimento dos 
requisitos do artigo 312 do CPP. 

O ministro ressaltou que, "considerando os princípios da presunção da inocência e a excepcionalidade da prisão 
antecipada, a custódia cautelar somente deve persistir em casos em que não for possível a aplicação de medida 
cautelar diversa, de que cuida o artigo 319 do CPP". 

No caso analisado, o magistrado observou que a prisão preventiva foi adequadamente motivada, pois ficou 
comprovada pelas instâncias ordinárias, com base na análise das provas, a gravidade concreta da conduta e a 
periculosidade do recorrente, evidenciadas pelo modo como o delito foi praticado – o que demonstra o risco de sua 
manutenção no meio social. 

Joel Paciornik levou em consideração, ainda, o risco de reiteração delitiva apontado pelo juiz de primeiro grau, bem 
como a informação do tribunal de origem de que o acusado responderia a outras ações penais, além daquela em que 
foi absolvido. 

O relator salientou que a jurisprudência do STJ também estabelece que a presença de condições pessoais 
favoráveis, como primariedade e bons antecedentes, impede, por si só, a decretação da prisão preventiva. 

Por fim, o ministro mencionou precedentes do tribunal em que ficou decidido ser "inaplicável medida cautelar 
alternativa quando as circunstâncias evidenciam que as providências menos gravosas seriam insuficientes para a 
manutenção da ordem pública". 

.  
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Penhora de bem de família para ressarcimento de crime exige condenação definitiva em ação penal 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que a penhora do bem de família baseada na 
exceção do artigo 3º, VI, da Lei 8.009/1990 (execução de sentença penal que condena o réu a ressarcimento, 
indenização ou perdimento de bens) só é possível em caso de condenação definitiva na esfera criminal. Para o 
colegiado, não se admite interpretação extensiva dessa previsão legal. 

A decisão teve origem em ação indenizatória ajuizada por uma sociedade esportiva e recreativa contra um antigo 
gestor, na qual pleiteou a reparação de prejuízos imputados ao ex-dirigente. Em primeiro grau, o réu foi condenado a 
pagar R$ 10 mil em razão da venda de veículo da sociedade e pouco mais de R$ 21 mil de indenização, além dos 
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honorários advocatícios. A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). 

Na fase de cumprimento de sentença, o juiz determinou a penhora de um imóvel do ex-gestor, que apresentou 
impugnação alegando ser o imóvel seu único bem e local de sua residência. No julgamento da impugnação, a 
penhora foi mantida.   

O TJSP negou o recurso sob o fundamento de que a penhora seria cabível em razão da exceção prevista no artigo 
3º, VI, da Lei 8.009/1990, pois, embora tivesse sido decretada a prescrição no processo penal relacionado ao mesmo 
caso, os elementos do crime permaneciam hígidos, e o réu certamente teria sido condenado, se não fosse a extinção 
da pretensão punitiva.   

Limites 

A relatora do recurso do ex-gestor no STJ, ministra Nancy Andrighi, lembrou que a Lei 8.009/1990 instituiu a 
impenhorabilidade do bem de família com a finalidade de resguardar o direito fundamental à moradia, essencial à 
composição do mínimo existencial para uma vida digna. 

Ela destacou, porém, que a impenhorabilidade possui limites de aplicação, não sendo oponível – por exemplo – na 
hipótese de imóvel adquirido com produto de crime ou na execução de sentença penal condenatória que imponha 
ressarcimento, indenização ou perdimento de bens. "Nessas hipóteses, no cotejo entre os bens jurídicos envolvidos, 
o legislador preferiu defender o ofendido por conduta criminosa ao autor da ofensa", declarou a ministra. 

Nancy Andrighi salientou que existe nos autos uma discussão que envolve a relação entre as esferas civil e penal, 
visto que também houve processo criminal, cujo resultado foi a prescrição. "É fato notório que certas condutas 
ensejam consequências tanto pela aplicação do direito civil quanto do direito penal", disse ela. 

A ministra explicou que a sentença condenatória criminal, em situações como essa, produz também efeitos 
extrapenais, tanto genéricos quanto específicos, sendo a obrigação de reparar o dano um dos efeitos genéricos, em 
conformidade com o que rezam os artigos 91, I, do Código Penal e 935 do Código Civil. 

Presunção 

Quanto ao artigo 3º, VI, da Lei 8.009/1990, a ministra ressaltou que, por se tratar de regra que excepciona a 
impenhorabilidade do bem de família e que decorre automaticamente de sentença penal condenatória, não é 
possível a sua interpretação extensiva. Ela recordou que a jurisprudência do STJ, inclusive, já se posicionou dessa 
forma em casos relacionados a exceções contidas em outros incisos do artigo 3º da lei. 

Para a relatora, na situação em julgamento, não foi correta a aplicação do dispositivo legal pelo tribunal de origem, 
porque não houve uma sentença penal condenatória, mas apenas a presunção de que, sem o reconhecimento da 
prescrição, o réu seria condenado no juízo criminal. 

Segundo Nancy Andrighi, embora o TJSP tenha aplicado a exceção à impenhorabilidade com base em fortes 
elementos presentes no processo, capazes de indicar o cometimento de ato ilícito, não há como desconsiderar o fato 
de que não existe nenhuma condenação penal contra o ex-gestor. 
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Seminário nesta sexta (4/12) debate cooperação penal entre países de língua portuguesa 

Combate à desinformação no WhatsApp teve bons resultados nas Eleições 2020 

 

Fonte: CNJ  
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